
INSCRIÇÃO CARGO SITUAÇÃO 

000009399-8 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000013270-5 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000294817-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000296823-1 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000296839-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000297006-3 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000297728-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000300532-5 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000300677-5 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000300785-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000301081-6 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000302534-8 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000304021-6 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000304824-4 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000304847-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000306018-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000306508-9 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000307706-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

000307925-0 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO Deferido

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO CARGO

000299296-4 Indeferido ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

000299550-3 Indeferido ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

000302339-3 Indeferido ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

000305351-9 Indeferido ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

000306412-0 Indeferido ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

Caruaru, 16 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU - PE

LAUDOS MÉDICOS QUE NÃO ATENDERAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
OBSERVAÇÃO

em desacordo com o item 3.5.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2025
      RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS LAUDOS MÉDICOS

A Comissão de Concurso Público do Município de Caruaru e o IBAM divulgam a relação dos candidatos com deficiência, que declararam tal condição no 
formulário da inscrição  e realizaram o envio do laudo médico, no período de 31/03 a 03/06/25.

É assegurado recurso em caso de avaliação denegatória dos laudos nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão, na forma do 
item 8 do EDITAL Nº 02/2025, através do campo "Tipo de recurso: Outros" da aba RECURSOS na Área do Candidato.

O candidato com deficiência que não atendeu às exigências constantes dos itens 3.5, 3.5.1 e 3.5.2 do Edital 02/2025 será considerado como não 
deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência.

em desacordo com o item 3.5.

em desacordo com o item 3.5.

LAUDOS MÉDICOS EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL

em desacordo com o item 3.5.

em desacordo com o item 3.5.1.
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